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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
DEM

• 1º Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) -
MDB

• 2º Vice Presidente: João Batista do SINDSPEN (João Ba-
tista Pereira de Souza) - PROS

• 1º Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2º Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3º Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - PRB
• 4º Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lopes) - PSL
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Sargento Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nasci-

mento) - DC
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PDT
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Silvio Fávero (Silvio Antonio Fávero) - PSL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - PSL
• Wilson Santos (Wilson Pereira dos Santos) - PSDB
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membros Parlamentares Suplentes

• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Júnior) -
MDB

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br Assinado Digitalmente



ISSSPL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 3 Assinado Digitalmente



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - EXERCÍCIO 2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 4 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



BALANÇO FINANCEIRO - EXERCÍCIO 2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 8 Assinado Digitalmente



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 9 Assinado Digitalmente



DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - EXERCÍCIO 2020

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021 • ANO VI | N° 869

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 10 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 011/2021

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 04/02/2019,

RESOLVE:

Conceder à servidora CAMILA RODRIGUES DE MAGALHAES, matrícula nº 41807, 45 (quarenta e cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 14/01/2021 a 27/02/2021, nos termos do artigo 229 da Lei Complementar nº 04,
de 15/10/90, conforme consta no Processo nº 003/2021, de 19/01/2021, do ISSSPL, e Protocolo nº 202172149, de 19/01/
2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 20 de janeiro de
2021.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 012/2021

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 040/2019, de 04/02/2019,

RESOLVE:

Conceder ao servidor SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB, matrícula nº 9962, 12 (doze) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, no período de 11/01/2021 a 22/01/2021, nos termos do artigo 231 da Lei Complementar nº 04,
de 15.10.90, conforme consta no Processo nº 012/2021, de 19/01/2021, do ISSSPL, e Protocolo nº 202172150, de 19/01/
2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 20 de janeiro de
2021.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

ATO Nº 008/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora EMANUELLE APARECIDA SANTOS TEIXEIRA, matrícula n° 42674, para responder, em caráter
de substituição, pelo cargo em comissão de Superintendente do Planejamento Estratégico, símbolo DSL-V, sem prejuízo
do desempenho das atribuições de seu cargo, durante o gozo de férias pelo titular, servidor JOSELITO ESPÍRITO SANTO
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DE PAULA, matrícula n° 42028, no período 11/01/2021 a 09/02/2021, conforme Mem. n° 1129/2020/GAB/PRIM/SEC, Pro-
tocolo nº 202171865.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 11 de janeiro de 2021.

Deputado EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 011/2021

ATO Nº 011/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Exonerar os servidores abaixo relacionados do exercício dos cargos em comissão, do gabinete do Deputado Wilson San-
tos, partir de 04/01/2021:

MAT. NOME CARGO SÍMBOLO

43589 BRUNO HENRIQUE CAMARGO SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR AP-6

41813 ELZIRA BATISTA DE JESUS ASSESSOR PARLAMENTAR APG-6

42924 LUIZ ANTÔNIO VITÓRIO SOARES ASSESSOR PARLAMENTAR APG-7

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 12 de janeiro de 2021.

Deputado EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 025/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Ato nº 907/2020, publicado no DOALMT em 17/12/2020, que designou o servidor LAERTE VIEIRA
DE SOUZA, matrícula n° 42947, para responder, em caráter de substituição, pelo cargo em comissão de Gerente Peda-
gógico da Escola do Legislativo, símbolo GER, sem prejuízo das atribuições de seu cargo, durante o gozo de férias pela
titular, servidora BIANCA MARIELLE DIAS DE CARVALHO WOLF, matrícula n° 42335 , no período de 25/01/2021 a 08/
02/2021, em razão da solicitação de cancelamento do usufruto de férias da referida servidora, por estar em período de
planejamento pedagógico na ELMT, conforme solicitado por meio do Memorando n° 008/2021-COEL, de 14/01/2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 18 de janeiro de 2021.

Dep. EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI
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Presidente 1º Secretário

ATO Nº 027/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora CARLA DE OLIVEIRA CASTELLI, matrícula n° 41887, para responder, em caráter de substituição,
pelo cargo em comissão de Gerente da Procuradoria-Geral, símbolo GER, sem prejuízo do desempenho das atribuições
de seu cargo, durante o período de licença para tratamento de saúde pela titular, servidora CAMILA RODRIGUES DE
MAGALHÃES, matrícula n° 41807, no período de 14/01/2021 a 27/02/2021, conforme Mem. n° 04/2021/PG/ALMT, Proto-
colo nº 202172096.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 20 de janeiro de 2021.

Deputado EDUARDO BOTELHO Deputado MAX RUSSI

Presidente 1º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 915/2020

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato nº 028/2020/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

028/2020
Carlos Eduardo Cursino
Ferraz - ME

Regência
de Coral

Laerte Vieira de Souza – Ma-
trícula nº 42497

Silvia Barbosa Rodrigues – Ma-
trícula nº 42.935

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;
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V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 15/06/2020, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 18 de dezembro de 2020.

Dep. Eduardo Botelho ____________________Presidente

Dep. Max Russi__________________________1º Secretário

ATO Nº 905/2020

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo elencado, para atuar como Fiscal do Contrato nº 049/2020/SCCC/ALMT, correspon-
dente no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 0886/2020/SAP, da Se-
cretaria de Administração e Patrimônio, Processo SGED 202071511.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

049/2020
Maria José dos Reis
Neto Comércio Repre-
sentação

Aquisição de Materiais de
Higiene, Limpeza, copa e
cozinha.

ADRIANE CAROLINE
SOUZA LOURENÇO DA
SILVA
Matrícula: 42167

BRENDA RHAYRA
ARRUDA FERNAN-
DES
Matrícula: 42330
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Art. 2º Caberá à fiscalização do Contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo,
com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SC-
CC-02/2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Ato passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/12/2020, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 16 de Dezembro de 2020.

Dep. Eduardo Botelho_________________Presidente

Dep. Max Russi_____________________1º Secretário
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